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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 l. 428/91 

"Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentãrias para o 
ano de 1.992., e dã outras providencias.'' 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, a
prova e eu sanciono a seguinte Lei: 

C A P I T U L O I 

''DAS DIRETRIZES GERAIS '' 

Artigo 19 - Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, asDir~ 

trizes gerais para a elaboração do orçamento do Município de Santa Lu 
zia, relativo ao exercicio de 1.992. 

Artigo 29 - No projeto de Lei orçamentãria as receitas e as'' 
despesas serão orçadas segundo os preços vigentes em julho de 1.991. 

Parãgrafo 19 ~ A Lei Orçamentãria observarã as seguintes dire 
trizes: 

I - Corrigirã os valores do Projeto de Lei segundo a varia-~ 
ção de preços previstos para o exerc1cio compreendido entre os meses' 
de julho a dezembro de 1.990. 

II - Estimarã os valores da receita e fixarã os valores dades 
pesa de acordo com a variação de preços prevista para o exerc1cio de 
1.991., ou com outro criterio que estabeleça. 

Artigo 39 - Na estimativa das receitas serão considerados os 

efeitos das modificações na Legislação tributãria a serem encaminharas 

ao Legislativo Municipal antes do encerramento do exercício de 1991 
especialemente os decorrentes da revisão do "IPTU"- IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO-, buscando aumentar a sua seletividade e gravardis_ 

criminadamente as propriedades. 
Artigo 49 - As receitas abrangerão a receita tributãria, Pa~i__ 

monial, Industrial, as diversas admitidas em Lei, as parcelas transf~ 
ridas pela União e Pelo Estado resultante de suas transferencias, nos 
termos da Constituição Federal. 

Parãgrafo 19 - As receitas de imposto e taxas terão por base' 

os valores do Orçamento de 1991, corrigidos pelo Indice de inflaÇâo'' 

projetados para 1992, levando-se em conta: 
l - a expansão do nümero de contribuintes 
2 - a atualização do cadastro tecnico municipal. 

Artigo 59 - As despesas serão fixadas no mesmo valor da rece1 
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ta prevista e serão drstrtbutdas segundo as necesstdades reats de ca
da ôrgaõ e de suas untdades orçarnentirtas, ftcando assegurado o roixt
rno de recursos e despesas de capttal. 

Arttgo 69 - A rnanutençaõ e desenvolvrrnento do enstno, 5eri '' 
destinada parcela de recursos não tnfertor a 25% (ytnte e ctnco por ' 

cento), da recei·ta resultante dos írnpostos, i·nclusive as transferêncJ 
as dos Governos da Untão e do Estado, resultantes dos seus trnpostos, 

Parigrafo Onico - Serão destinados tarnbirn i manutenção e de-' 

senvolvirnento do ensino, 25%(vinte e ctnco por cento), das parcelas ' 

transferidas peolos Governos da União e do Estado, provententes do r! 
cebirnento de antigos impostos inseridos em sua competência Tributiria 
respectiva, corno: 

a - Impostos sobre a transmissão de bens irnõveís; 
b-- Imposto Onico sobre conbustTveis liquidas e gasosos; 
c - Imposto sobre transporte rodoviirio; 

d - Imposto Onico sobre minerais; 
Artigo 79 - Ati a promulgação da Lei Complementar a que se r! 

fere o Artigo 169 da Constituição Federal, o MunicTpío não poderi de~ 
pender com o pessoal, parcela de recursos superior a 65%(sessenta e 
cinco por cento), do valor das receitas correntes previstas na Lei Or 

çarnentiria. 
Parigrafo Onico - A despesa com o pessoal referida no artigo' 

abrange ri: 
a - pagamento de subsTdios e verba de representaçõs a agentes 

polTticos; 

b - pagamento ao pessoal do Legislativo; 
c - pagamento do pessoal do Poder Executivo, incluindo o pag~ 

menta dos Inativos e Pencionístas e do pessoal ocupado na manutenção' 
e desenvolvimento do ensino a que se refere o artigo 69 desta Lei. 

d - abono farnTlia. 
Artigo 89 - As despesas com o pessoal referidas no artigo an

terior serão comparadas, atravis de balancetes mensais, com o percen

tual da receita corrente, com vistas ao que dispõe o artigo 79 desta' 
Lei . 

Artigo 99 - A abertura de criditos suplementares ao orçamento 
dependente da existência de recursos disponTveis e de previa autoriza 

ção Legislativa. 
Parigrafo 19 - Os recursos referidos no artigo são provenien-

tes: 

l - da anulação parcial ou total, de dotações orçarnentiria1,' 
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ou de crêdítos adicionais, autorizados em Lei; 

2 - do exercicio de arrecadação; 
3 - o produto de operações de creditas autorizados, em forma 

que juridicamente possibílite ao Poder Executivo realizã-las. 
4 - Superavít financeíro apurado em balanço patrimonial do e 

xercicio anterior; 
Parãgrafo 29 - Ficam os Poderes Legislativo e Executivo aut~ 

r1zados a efetuarem suplementações de dotações do orçamento para 1992 

atê o limite de 50%(cincoenta por cento), do total da despesa fixada 
para cada poder, usando como recursos os constantes no item l do pa
rãgrafo 19 desta Lei. 

Parãgrafo 39 - Fica o Executivo autorizado a usar o excesso' 
de arrecadação efetivamente realizado mês a mês para a suplementa-' 

ção de dotações do orçamento para 1992. 
Parãgrafo 49 - Fica o Poder Executivo autorizado tambêm a s~ 

plementar dotações orçamentãrias utilizando como recursos os consta~ 

tes do item 3 e 4 do Parãgrafo 19 desta Lei. 
Artigo 109 - Sempre que ocorrer excesso de arrecadação e es

te for acrescentado adicíonalmente ao exercicio, atravês de abertura 
de crêditos suplementares, destinar-se-ã manutenção de desenvolvime~ 

to do ensino, parcela de 25% (vinte e cinco por cento), proporcional 

ao excesso de arrecadação utilizado. 
Artígo 119 - Aos alunos do ensino fundamental obrigatõrio e 

gratuito da rede municipal, serã garantido o fornecimento de materi
al didãtico-escolar, transporte, suplementação alimentar e assistên
cia ã saude. 

Parãgrafo 19 - A garantia contida no artígo não exonera o M~ 
nicip10 de assegurar esses direitos aos alunos da rede estadual de ' 
ensino por meio de convênio celebrados com a Secretaría de Estado da 

Educação. 
Parãgrafo 29 - A despesa com a suplementação alimentar e a ' 

assisft~ncia ã saude referida no artigo, não se computa para satisfa
zer o percentual de 25%(vinte e cinco por cento), obrigatõrio no ar

tigo 212 da Constituíção Federal, exceto aquelas pagas com recursos' 
municípais. 

Artigo 129 - Quando a Rede Oficial de ensino fundamental e ·
media for insuficiente para atender ã demanda, poderão ser concediras 
bolsas de estudos para o atendimento pela rede particular de ensino' 

fundamental e media no municiipio 
Artigo 139 - A manutenÇão 

ao aproveitamento minimo do âluno 

ou mesmo de outro municipio. 
de bolsa de estudo e condicionada' 
estabelecido em Lei. 
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Artigo 149 - Não serão concedidas subvenções sociais a enti
dades que não sejam reconhecidas como de UTILIDADE POBLICA. 

Artigo 159 - A Leí de Orçamento garantirã recursos aos pro
gramas de saneamento bãsico e de preservação ambiental, visando a me 

lhoria de qualidade de vida da população. 
~rtigo 169 - A Lei sã contemplarã dotações para infcio de o

bras, apõs a garantia de recursos para pagamento das obrigações pa-' 
tronais vincendas e dos dêbitos com a Previdência Social decorrentes 
de Obrigações Patronais e das realizações das respectivas obras, se 
for o caso. 

Artigo 179 - Os Õrgãos da administração descentralizadas que 
recebem recursos do Tesouro Municipal, apresentarão seus orçamentos' 

detalhados das necessidades e acompanhadas de memorial de cãlculos que 
justifiquem os gastos, atê 19 de agosto de 1990. 

Artigo 189 -sã seão contrafdas operações de crêdito por anteci
pação da receita, quando se configurar iminente falta de recursos que'' 
possa comprometer o pagamento das folhas de pessoal em tempo hãbil ou 

para atender insuficiência do caixa. 
Parãgrafo 19 - A contratação de operação de crêdito para fim e~ 

pecffico somente se concretizarã se os recursos destinarem a programas' 
de excepcional interesse publico, observados os limites estabelecidos ' 
nos artigos 165 § 89 e 167 III da Constituição Federal. 

Parãgrafo 29 - Em qualquer dos casos aaperação de crêdito depe~ 
de de prêvia autorização Legislativa. 

Artigo 199 - O orçamento anual se compatfvel com o planopluría
nual no que se refere as Despesas de Capital. 

Artigo 209 - A Lei Orçamentãria Anual obedecerã o disposto no § 

89 do artigo 165 da Constituição Federal. 
Artigo 219 - No caso de emendas ao Projeto de Lei Orçamentãrío, 

sera aplicado o disposto no § 39 do artigo 166 da Constituição Federal. 

Artigo 229 - Aplicam-se ao Orçamento Anual, as vedações conti-' 
das no artigo 167 da Constituição Federal. 

C A P I T U L O-II 

DAS PROPRIEDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Artigo 239 - As prioridades e metas da Administração para 1991, 
serao as constantes do Plano Plurianual. 

Artigo 249 - O Plano Plurianual jã encaminhado ao Legislativo ' 
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anteriormente â proposta Orçarnentãr1a para 1992, estabelecerã as di

retrizes, objetivos e metas da Administração Municipal para as desp~ 

sas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos '' 
programas de duração continuada e cornpreenderã os exercicios de 1991 

1992 e 1993. 

Parãgrafo Onico - Nenhum investi·rnento cuja execução ultra-' 
passe o xercicio financeiro serã iniciado sem suas prõprtas dotações 

geradas na administração de seus recursos. 

C A P I T U L O III 

DO ORÇAMENTO DO PODER LEGISLATIVO 

Artigo 259 - O movimento financeiro, orçarnentãrio e patrimo
nial do Legislativo serã processado contabilrnente pelo serviço cornp~ 

tente da Câmara Municipal, alem do preparo de prestação de contas p~ 

ra exame pelo Tribunal de Contas do Estado. 

Parãgrafo 19 - Os recursos previstos na Lei Orçarnentãria re
lativos ao Poder Legislativo serão consignados sob os Titulas TransT 
ferencias correntes e transferências de capital. 

Parãgrafo 2$ - O detalharnento desses recursos e bem corno o 
dos creditas adicionais, respeitando o total de cada categoriade pro 
grarnação e os respectivos valores fixados em cada n1vel de class1fi~ 

cação indicado na Lei Orçarnentãria, serã elaborado, no âmbito do Po
der Legislativo. 

Parãgrafo 39 - O detalharnento das despesas de que trata o p~ 
rãgrafo 29 integrarã o orçamento, ex~lusivarnente, para processarnentB 

Artigo 269 - As despesas previstas para o Legislativo no ano 
de 1991, não poderão ser inferiores, em termos reais ãs realizadas ' 
no exerc1cio de 1990. 

Artigo 279 - O Poder Legislativo poderã abrir creditas supl~ 
rnentares ãs suas programações de despesa desde que seJa corno recur-' 
sos para a sua abertura, a anulação de suas prõprias dotações, ou re 

ceitas orçarnentãrias geradas da administração de seus recursos. 

C A P I T U L O IV 

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS 

Artigo 289 - A proposta 
a receita e a despesa consoante 

orçarnentãria para 1992, discrirninarã 
ãs exigências da Lei 4.320/64 e nor-

{ 



~ ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33,000 ·ESTADO OE MINAS GERAIS 

mas complementares. 
Artigo 299 - Caberã ã Secretaria da Fazenda do Município a 

coordenação da elaboração dos orçamentos de que trata a presente ' 
Leí para a compatibilidade de propostas parcíaís de cada unidade ' 
orçamentãria, bem assim da proposta do Legislativo. 

Parãgrafo Onico - A Secretaria da Fazenda provídenciarã o 

calendãrio das atividades de aleboração dos orçamentos, devendo in 

cluir reuniões com o pessoal envolvidos em cada unidade. 
Artigo 309 - No decorrer da execução orçamentãria sera pe~ 

mitido a correção automãtica dos salddos das dotações, mensalmente 
Parãgrafo 19 - O mecanismo de correção acima permitido, u

tilizarão I.P.C- Indíce de Preços ao Consumidor, do mês anterior' 
ã correção ou outro indice que venha a substituí-lo. 

Parãgrafo 29 - A primeira correção de que trata o capítulo 

do artigo, somente far-se-ã a 19 de abril, utilizando o INPC de '' 
Março, ou outro índice a ser fixado pelo Governo Federal. 

Artigo 319 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua pu-' 
blicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 10 de junho de 

l 9 91 . 
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PREFEITO MUNCIPAL 

7L~,q 
FRANCISCO L\JfINDO'JONIOR 
CHEFE DE GAtSINETE. 


